
• 

• 

.. 
~ 

1- . OMSISAo í -';;'c;o 

. .. : r: 

...... -
TtRMINO 

",,-

CN ) _. 4)6/q8 JbI6.1~. ~ .. 
.c Vr.j I ~1.1!~193 ~ )(<« :;~-

--- - - CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

_. 

- I -r··· ··· ____ o •• _ _ . _... ... . •• ____ ••• 

<= -

. . 
ASSUNTO: 

Institui o Programa Nacional de Reflorestamento de Encostas, a cargo 

do IBAMA, e dá outras providências. 

DESPACHO' 29/ABR/93: VIAÇÃO E TRANSPORTES - DES.URBANO E INTERIOR- DEF. DO CONS. MEIO AM . -
BIENTE E MINORIAS - FIN. E TRIBUTAÇÃO(ART.54) - CONST.E JUSTlÇA(ART.54)-ART.24,IJ 

À COM. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES em jf. de 05"" de 19 93 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.758, DE 1993 

(DA SRA. BENEDITA DA SILVA) 

Institui o Programa Nacional de Reflorestamento de Encos 

tas, a cargo do I BAMA , e dá outras proádências. 

(ÀS COMISSOES DE VIACÃO E TRANSPORTES; DE DESENVOLVIMENTO URBANO E IN 

TERroR; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MIl) AMBIENTE E MINORIAS; DE FINANÇAS 

E TRIBlITACAO(ART .54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54) 

- ART . 24, II) 
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go do :::3AMP., e dá <> utras provicên 

clas . 

) CONGRESSO ~ACIONAL cecreta : 

• 
J..rt . 19 É i!1s1:::' tuído 0 f'rograma nacional de Re 

florestamento de Encostas (PNRE), que será executad o 

pelo IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio - Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis . 

Art . 29 O P~JRE destina - se a promover o reflores 

tamento de encostas ~ocalizadas em áreas urbanas e 

ao longo das rodovias federais . 

Art . 39 Para os fins previstos nesta lei , o 
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~ ~ t "1 11 d -_ ::';.1 r. po era ~elchr?r ~onven'úS - ~-~ - '-" .. ~ com vS t::sT2dos e os 

::u.;.'::':::: ::: p~os onoe ,::,sTejar:! ::'ocali::":2cas as encOSTClS J. 

serem re~~orestadas , assim ~omo ::::om empresas Drlva-

-?ar2grarv Quando J ,-o~venlO :ur 

00 
. . 

COffi empresa ;~~v2ca , 
-pooera , ..:uS a critériu 

~isTérios Ja Fazenda e do Flanejamento , ser ::::oncedl 

00 a conveniada benef í cio fiscal consistente no aba 

~imento da Renda Bruta , do ~mposTo de Renda devido 

no respecTivo ano - base , das importâncias comprovada 

menTe aplicadas nos trabalhos de reflorestamenTo . 

Art . 49 O Poder Executivo , ouvidos os Ministé -

rlos do Me i o Ambiente , do Planejamento e da Fazenda , 

regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta ) 

di as . 

Art . 59 Esta lei entra em vlgor na data oe sua 

publicação . 

Art . 69 Revogam- se as cisposiçoes em contrário . 

Sala das Sessões , aos 
GER 3.17.23.00 4· 2 ~ (MAIJ92) 
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S :~.~s , ::,::vcirlc1·v'e~J.,er.-:.e , -:e~e:.d~ 

... -r'llcas 2.sas :-1 ce s ao cons 

favelas . 

Assim ocorre em todo o 2rasil , particularmente 

::0 ~io =e Janeiro , e~ 2elo .:orlzonTe , -em '-ao ? clU -

2.0 e em .::JdnTOS . 

LamentavelmenTe , tanto o Poaer pGblico Munici -

pai quanto o Estadual muito pouco têm feito para 

eviTar esse grave flagelo , sendo de omissão a dTl -

Tuàe do Gover.o Federal sobre a matéria . 

-, -
Gera~menTe esses • r -. -lnrorTt:.nlOS acontecem Tlas epo 

cas de chuvas ma l S pesadas , e sua causa fundamental , 

-ao :ado Jas 0cupaçoes , e o ces~a~amenTo , tor -

na a e n COSTa dos morros absolutame nte vulnerável a 
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erosao provocada pelas cnuvas pesadas e , conseqUen 

~emenTe, aos JesmoronamenTOS . 

. -
~e Sltuaçao cruel e Gesu~an 

eXlge pronTa cição do Poder Fúblico . 

e , 

. --, -"or lSSU , precon~=amos , neSTa prO?OSlçaO, a 

=-clsTi H1ição~o Programa Naciona:L de Reflores , men -

to =e LncosT-9 , a cargo jo :::3AMA , cUJO objetivo se 

ra oreClsamenTe o reflorestamento das encos as lo 

calizad s TanTO em áreas urbanas q anTO ao longo 

das rodovias federais , onde também graves aciden -

tes são devidos aos desmoronamentos . 

-Para a execuçao do referido Programa , o ::: BAJ"lA 

- ..... . . ~ . 
podera celebrar convenlOS com os MunlclploS e Esta 

dos onde estiverem localizadas as encostas a se -

rem reflorestadas , bem como com empresas privadas . 

Nesse último caso , ct critério dos Ministérios 

da Fazenda e do Planejamento , poderá ser concedido 

benef í cio fiscal às empresas conveniadas , conSlS -

tente do abatimento , da Renda Bruta , do Imposto de 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



ie'/iJo no respectivo cnO - Dase , 
. -
lf:1pOrL:an jas 

~...,-=<c 
_ ...L- ................. 0~~rOVaGamen~e e~pregaGas ~os ~raD-lho: :e 

- ~ r -
. d....i- ~ - .. -........ -- .... :--. C S 

. , . , 
""'l·.le ::1l_~. dres ... t:: ~- Y'I.l...;. __ t2 l 

~os -IUJr ~ l -1es ... • • ...J.... ........... -enham suas vidas e seus 

--,ala s cJessoes , aos 29 de Ab ril de 1993 . 

• 
Deputada 2ENEDI~A DA '=~VA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE VIAcAo E TRANSPOR'l'ES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI H9 3 . 758/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da cã 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resolução n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de0 9 / 06 / 93 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebi­

das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 17 de j ungo de 199.3. 

. fivI./fYl--~~~ c...--G-c..-<-...-vcv <.- --:,. 

RONALDO DE OLIVEIRA NORONHA 

Secretário 

GE R ?O 01 00506 -IDEZ/8fil 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATÓRIO 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.758, DE 1993 

Institui o Programa Na ­
cional de Reflorestamento de Encos­
tas, a cargo do I BAMA , e dá outras 
providências. 

Autor: Deputada BENEDITA DA SILVA 

Relator: Deputado DENI SCHWARTZ 

o projeto de lei em análise, de autoria da ilustre 

Deputada Benedita da Silva, tem por finalidade instituir o 

Programa Nacional de Reflorestamento de Encostas (PNRE), 

através do qual serla promovido o reflorestamento ce 

e nc o stas localizadas em áreas urbanas e ao l o ngo das 

rodovias federais. 

A execução do Programa, estabelece a propos l ç a o , 

ficaria a cargo do Instituto Brasileiro do Meio-Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, podendo o mesmo , 

para esse fim, celebrar convênios com empresas privadas de 

qualquer natureza e com os Estados e Municípios onde estejam 

localizadas as encostas a serem reflorestadas. 

Na hipótese do convênio ser celebrado pre s a 

privada, destaca a iniciativa em tela, poderia a «qhveniada, 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a critério dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, 

deduzir do Imposto de Renda devido no respectivo ano-base as 

importâncias comprovadamente aplicadas nos trabalhos de 

reflorestamento. 

Em sua justificação, a nobre parlamentar lembra as 

perdas, humanas e materiais, provocadas pelos desabamentos 

que ocorrem nas encostas dos morros onde sao construídas 

casas populares e favelas. Denuncia, em vitude da gravidade 

desses acontecimentos, a inoperância dos Poderes Públicos 

Estaduais e Municipais bem como, a omissão do Governo 

tt Federal em relação ao problema. 

• 

Assinalando estar a causa de tais infortúnios 

relacionada ao desmatamento daquelas encostas, açao que as 

tornaria vulneráveis por ocaSlao da ocorrência de chuvas 

fortes, a proponente exalta a necess idade do programa que 

cria e apresenta a forma pela qual, entende, poderia se dar 

sua execução. 

II - VOTO DO RELATOR 

A esta Comissão cabe analisar o mérito da 

inic iati va, particularmente no que concerne à promoçao de 

reflorestamento de encostas localizadas ao longo de rodovias 

federais. 

Nesse aspecto, nos parece, nada há que possa 

desaconselhar a adoção da proposta em foco. De fato, o s 

desabamentos de terra têm se constituido em um dos 

principais fatores de interdição das estradas, ~ausando 
deseconomias significativas para a atividade de k/rãf1Sport e 

no País. r;' 

GER 3.17.23.004·2· (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3 

Detect6rldo-se regularmeGte os trechos rodovi~rios 

s u j e i tos 6 e s s e ti p o d e o c o r r ê ri C i 6 e a d o t a ri d 0- s e as me d i das 

p r e v e ri t i v a s ri e c e s s á r i as, e ri t r e e 1 a s o r e f 1 o r e s t a m e ri t o d e e ri -

C o s t 6S, 6 c r e di t 6 mos, e s t 6 r - se - á c o ri t r 1 b u i ri d o p a r a o ver d 6 d e i r o 

trabalh o de marluteGç~O das rodovi6S, que deve ir além d6 sim-

pIes preserva ç ~o do leito carroçável, atiGgirldo tudo 

p o s s a diz e r r e s p e i toEi se 9 u r a ri ç 6 do t r â ri si to. 

No que compete a esta Comiss~o aGalisar, 

o que 

vot6mos pela 6provaç~o do Projeto de Lei nº 3.758, de 1993. 

Sala d6 Comiss~o, em 1'-( de O.~ l~ 

Deputado DENI SCHW RTZ 
I 

Relator " 

de 199 ~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 3.758, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, por unanimidade, o 
Projeto de Lei nº 3.758/93, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Francisco Rodrigues Presidente, Odelmo Leão 1º Vice­
Presidente, Murilo Rezende - 3º Vice-Presidente, Armando Viola, 
Edison Andrino, Mário Martins, Mauro Miranda, Merval Pimenta, 
Pedro Tassis, Ronaldo Perim, Alacid Nunes, Ciro Nogueira, Itsuo 
Takayama, Jairo Carneiro, José Reinaldo, Lael Varella, Simão 
Sessim, Fernando Carrion, Telmo Kirst, Carlos Lupi, Deni 
Schwartz, Lézio Sathler, Munhoz da Rocha, Carlos Santana, 
Francisco Evangelista, Antonio Morimoto, José Ulisses de Olivei­
ra, Derval de Paiva, Murilo Pinheiro, Samir Tannús, Élio Dalla­
Vechia, Francisco Silva, Etevalda Grassi de Menezes, Elísio Curvo 
e Maurício Campos. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 1993 

I-

Deputado F~CO'\>O~ 
Presidente 

/ 
, 

SCHWARTZ 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI NQ 3.758-A, DE 1993 
(Da Sra. Benedita da Silva) 

Institui o Programa Nacional de Reflorestamento de Encostas, 
a cargo do IBAMA, e dá outras providências. 

(Às Comissões de Viação e Transportes; Desenvolvimento Urbano e 
Interior; Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; Fi­
nanças e Tributação(art. 54); e de Constituição e Justiça e de 
Redação(art. 54) - art. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I Projeto Inicial 

11 Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.758-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n° 10/91 , o Sr. Presidente determinou 
a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 09.12.93, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 16 de dezembro de 1993. 

ESTE\'t-NfOI ~~SILVA 
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